PARECER Nº  340 , DE 2004

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 853, DE 2001


De autoria do nobre Deputado Lobbe Neto, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre a inserção do intérprete da Linguagem Brasileira de Sinais - LIBRAS, na publicidade oficial quando veiculada pela mídia televisiva."



Decorrido o prazo regimental, não houve apresentação de emendas.



Na seqüência do processo legislativo, foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental, sendo nomeado Relator Especial, cujo parecer foi favorável. Favorável também foi o parecer da Comissão de Transportes e Comunicações.



Nomeado relator nesta E. Comissão, opino pela aprovação do P.L. nº 853/01, pois além da relevância da proposição, a mesma guarda consonância com os dispositivos constitucionais, vez que indica previsão orçamentária para sua execução.



Portanto, favorável é o nosso parecer.

a) Cândido Vaccarezza – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em  23/3/04

a) Luiz Gonzaga Vieira – Presidente

Edson Ferrarini – Valdomiro Lopes – Vitor Sapienza – Mário Reali – Luiz Gonzaga Vieira.

